DECRETO LEGISLATIVO Nº 090, DE 21/11/95

Reajusta os vencimentos e proventos dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo, e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO APROVOU e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - A contar de 1º de agosto de 1995, os vencimentos e proventos dos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo, serão acrescidos do percentual de 12,46% (doze vírgula quarenta e seis por cento), sobre os vencimentos de julho de 1995, conforme tabela anexa, que fica fazendo parte deste Decreto Legislativo.




§ único – Os valores de salário/hora resultantes da publicação do disposto neste artigo, serão arredondados para cima se o milésimo da unidade monetária for igual ou superior a 5 (cinco) e para baixo se for inferior a 5 (cinco).




Art. 2º - Excepcionalmente no mês de setembro de 1995, será concedido abono de 10% (dez por cento) aos servidores da Câmara Municipal de Timóteo, incidentes sobre os vencimentos do mês de agosto de 1995.




§ 1º - O abono de que trata este artigo não será incorporado aos vencimentos a qualquer título, não servirá de base de cálculo para nenhuma gratificação ou adicional, nem estará sujeito a quaisquer incidência de caráter tributário, trabalhista  ou previdenciário.




Art. 3º - O abono a que se refere este Decreto Legislativo será estendido aos contratados por prazo determinado.




Art. 4º - Ficam ratificados e regularizados os reajustes concedidos aos servidores nos meses de agosto e setembro de 1994,  respectivamente de 15% (quinze por cento) e 10% (dez por cento), incidentes sobre os vencimentos de julho e agosto do mesmo ano.




§ único – As despesas realizadas em função dos reajustes de que trata este artigo ficam regularizadas a partir da publicação deste Decreto Legislativo.




Art.5º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 6º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de novembro de 1995.

João Barroso

Presidente

Gentil Lima 

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMOTEO

TABELA DE VENCIMENTOS – AGOSTO/1995

G.H.
1
2
3
4
5
6
7
8
9

I
0,66974
0,69653
0,72439
0,75337
0,78350
0,814846
0,84743
0,88133
0,91658


147,34280
153,23660
159,36580
165,74140
172,37000
179,26480
186,43460
193,89260
201,64760

II
0,79230
0,82399
0,85395
0,89123
0,92688
0,96396
1,00252
1,04262
1,08432


174,30600
181,27780
180,52900
196,07060
203,91360
212,07120
220,55440
229,37640
238,55040

III
0,93729
0,97478
1,01377
1,05432
1,09649
1,14035
1,18596
1,23340
1,28274


206,20380
214,45160
223,02940
231,95040
241,22780
250,87700
260,91120
271,34800
282,20280

IV
1,10881
1,15316
1,19929
1,24726
1,29715
1,34904
1,40300
1,45912
1,51743


243,93820
253,69520
263,84380
274,39720
285,37300
296,78880
308,66000
321,00640
333,84560

V
1,31172
1,36419
1,41876
1,47551
1,53453
1,59591
1,65975
1,72614
1,79519


288,57840
300,12180
312,12720
324,61220
337,59660
351,10020
365,14500
379,75080
394,94180

VI
1,55176
1,61383
1,67838
1,74552
1,81534
1,88795
1,96347
2,04201
2,12369


341,38720
355,04260
369,24360
384,01440
399,37480
415,34900
431,96340
449,24220
467,21180

VII
1,83573
1,90916
1,98553
2,06495
2,14755
2,23345
2,32279
2,41570
2,51233


403,86060
420,01520
436,01520
454,28900
472,46100
491,35900
511,01380
531,45400
552,71260

VIII
2,17167
2,25054
2,34888
2,44204
2,54055
2,64217
2,74786
2,85777
2,97208


477,76740
496,87880
516,75360
537,42480
558,92100
581,27740
604,52920
628,70940
653,85760

IX
2,56909
2,67185
2,77872
2,88987
3,00546
3,12568
3,25071
3,38074
3,51597


565,19980
587,80700
611,31840
635,77140
661,20120
687,64960
715,15620
743,76280
773,51340

X
3,03923
3,16080
3,28723
3,41872
3,55547
3,69796
3,84560
3,99942
4,15940


668,63060
695,37600
723,19060
752,11840
782,20340
813,49180
846,03200
879,87240
915,06800

XI
3,59541
3,73923
3,88880
4,04435
4,20612
4,37436
4,54933
4,73130
4,92055


790,99020
822,63060
855,53600
809,75700
925,34640
962,35920
1.000,85260
1.040,88600
1.082,52100

XII
4,25337
4,42350
4,60044
4,78446
4,97584
5,17487
5,38186
5,59713
5,82102


935,74140
973,17000
1.012,09680
1.052,58120
1.094,68480
1.138,47140
1.184,00920
1.231,36860
1.280,62440

XIII
5,03174
5,23301
5,44233
5,66002
5,88642
6,12188
6,36676
6,62143
6,88629


1.106,98280
1.151,26220
1.197,31260
1.245,20440
1.295,01240
1.346,81360
1.400,68720
1.456,71460
1.514,98380




10
11
12
13
14
15

I
0,95324
0,99137
1,03102
1,07226
1,11515
1,15976


209,71280
218,10140
226,82440
235,89720
245,33300
255,14720

II
1,12769
1,17280
1,21971
1,26850
1,31924
1,37201


248,09180
258,01600
268,33620
279,07000
290,23280
301,84220

III
1,33405
1,38741
1,44291
1,50063
1,56066
1,62309


293,49100
305,23020
317,44020
330,13860
343,34520
357,07980

IV
1,57818
1,64131
1,70696
1,77524
1,84625
1,92010


347,19960
361,08820
375,53120
390,55280
406,17500
422,42200

V
1,86700
1,94168
2,01935
2,10012
2,18412
2,27148


410,74000
427,16960
444,25700
462,02640
480,50640
499,72560

VI
2,20864
2,29699
2,38887
2,48442
2,58380
2,68715


485,90080
505,33780
525,55140
546,57240
568,43600
591,17300

VII
2,61282
2,71733
2,82602
2,93906
3,05662
3,17888


574,82040
597,81260
621,72440
646,59320
672,45640
699,35360

VIII
3,09096
3,21460
3,34318
3,47691
3,61599
3,76063


680,01120
707,21200
735,49960
764,92020
795,51780
827,33860

IX
3,65661
3,80287
3,95498
4,11318
4,27771
4,44882


804,45420
836,63140
870,09560
904,89960
941,09620
978,74040

X
4,32578
4,49881
4,67876
4,86591
5,06055
5,26297


951,67160
989,73820
1.029,32720
1.070,50020
1.113,32100
1.157,85340

XI
5,11737
5,32206
5,53494
5,75634
5,98659
6,22605


1.125,82140
1.170,85320
1.217,68680
1.266,39480
1.317,04980
1.369,73100

XII
6,05386
6,29601
6,54785
6,80976
7,08215
7,36544


1.331,84920
1.385,12220
1.440,52700
1.498,14720
1.558,07300
1.620,39680

XII
7,16174
7,44821
7,74614
8,05599
8,37823
8,71336


1.575,58280
1.638,60620
1.704,15080
1.772,31780
1.843,21060
1.916,93920

VENCIMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE 

ESTRUTURA
CLASSE
VENCIMENTOS
SALÁRIO 

HORA

PRIMEIRO
CHEFE DA SECRETARIA TÉCNICA
1.916,13
8,71336


CHEFE DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA
1.916,18
8,71336


CHEFE DO GABINETE
1.916,18
8,71336


PROCURADORIA GERAL
1.916,18
8,71336

SEGUNDO
ASSESSOR TÉCNICO
1.456,71
6,62143


CHEFE DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
1.456,71
6,62143


CHEFE DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL
1.456,71
6,62143


CHEFE DA DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
1.456,71
6,62143


CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL
1.456,71
6,62143

TERCEIRO
ASSESSOR DE GABINETE
951,67
4,32570


ASSESSOR JURÍDICO
951,67
4,32570


ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
951,67
4,32570

QUARTO
CHEFE DA SEÇÃO DE PROT., COM. INT., ARQUIVO
565,19
2,56909


MOTORISTA DO GABINETE
565,19
2,56909


ASSESSOR DE BANCADA
565,19
2,56909


CHEFE DA SEÇÃO TÉNICO LEGISLATIVA
565,19
2,56909

QUINTO
ASSISTENTE POLÍTICO
341,38
1,55176


ATENDENTE DE GABINETE
341,38
1,55176

SEXTO
AUXILIAR PARLAMENTAR
288,57
1,31172

